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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

NOTA INFORMATIVA SES/SUBVS-SVE-DVAT-CI 3478/2022

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2022.

NOTA INFORMATIVA Nº 3478

ÁREA RESPONSÁVEL: Coordenação de Imunização

ASSUNTO: Ampliação das recomendações de uso, temporário, da Vacina Meningocócica Conjugada C (Men
C), Minas Gerais, Novembro de 2022 a Fevereiro de 2023.

CONTEÚDO DA NOTA INFORMATIVA:

Apresentação 

A meningite meningocócica (infecção das membranas que recobrem o cérebro) certamente está entre as
doenças imunopreveníveis mais temidas. Ela é causada pela bactéria Neisseria meningitidis (meningococo) e
é mais grave quando atinge a corrente sanguínea, provocando meningococcemia — infecção generalizada. De
1.500 a mais de 3 mil brasileiros são acometidos todos os anos. Pessoas não vacinadas de qualquer idade são
vulneráveis, mas no Brasil a Doença Meningocócica (DM) é mais frequente entre crianças com até 5 anos. 

Cinco tipos (sorogrupos) de meningococo causam a maioria dos casos de DM. São eles: A, B, C, W e Y. A
importância de cada um varia conforme o país ou região, e também ao longo do tempo. O sorogrupo mais
frequente no Brasil é o C, razão pela qual a vacina foi incluída em 2010 no Calendário Nacional de Vacinação
da criança pelo Programa Nacional de Imunizações - PNI. Desde então o número de casos de todos os tipos
de meningite caiu quase três vezes no país, e o de casos do tipo C caiu quase quatro vezes. 

A vacinação é a principal forma de prevenção da doença meningocócica. As vacinas são seguras e eficazes
(em média, mais de 95% dos vacinados ficam protegidos), mas hoje se sabe que a proteção gerada pelas
vacinas conjugadas (meningocócica C e ACWY) não é para toda a vida. O mesmo acontece com quem teve a
doença, ou seja, a quantidade de anticorpos cai ao longo do tempo e o indivíduo deixa de estar protegido, daí
a importância das doses de reforço. 

Baseado nas baixas cobertura vacinais e no aumento no número de casos de meningite meningocócicas C no
Estado de Minas Gerais e em vários estados vizinhos, o Ministério da Saúde através do PNI, a Fundação
Ezequiel Dias - Funed e a Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais – SES/MG estão ampliando a faixa
etária de administração da vacina meningocócica C em adultos jovens de 16 a 30 anos. 

Período estabelecido para a ação de vacinação

  Novembro de 2022 a fevereiro de 2023. 

Vacinação 

A ampliação da vacinação com a vacina Meningocócica C no Estado, neste período, acontecerá da seguinte
forma: 

1. VACINAÇÃO SELETIVA da população não vacinada, com avaliação do cartão de vacina, de 16 a 30 anos
de idade (população geral); 
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2. VACINAÇÃO SELETIVA da população não vacinada, com avaliação do cartão de vacina, de 16 anos de
idade ou mais dos TRABALHADORES DA SAÚDE; 

3. VACINAÇÃO SELETIVA da população não vacinada, com avaliação do cartão de vacina, de 16 anos de
idade ou mais dos TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO do Ensino Superior e Técnico; 

4. VACINAÇÃO SELETIVA da população não vacinada, com avaliação do cartão de vacina, de ESTUDANTES
UNIVERSITÁRIOS (escolas técnicas, faculdades, institutos e universidades públicas ou privadas) - sem
limites de idade.

 

Registro das doses aplicadas

O registro das doses aplicadas, durante a ação de vacinação, ocorrerá de duas formas:

1.   Nominal - no Sistema de informação (SIPNI WEB ou e-SUS APS  ou Sistema Próprio) utilizado pelo
Estabelecimento de Saúde que aplicar a dose.

2. Consolidado -  no Formulário eletrônico (https://is.gd/meningoCMG) de registro consolidado por faixa
etária nos campos específicos para cada grupo (Adolescentes e Adultos jovens, Estudantes
Universitários, Professores/Trabalhadores da Educação e Trabalhador da Saúde). 

Distribuição das Doses da Vacina Meningocócica Conjugada C 

A distribuição das doses da vacina será realizada proporcionalmente  segundo levantamento realizado
da  população-alvo para a estratégia de vacinação conforme Estudo de Estimativas Populacionais por
Município, Idade e Sexo 2000-2021. Brasil. 

A primeira distribuição - 500.000 doses, correspondente a 10,24% da população alvo, poderá ser retirada na
Central Estadual da Rede de Frio (CERF), mediante agendamento prévio, ou enviada juntamente com a rotina,
se oportuno.

Para retirada o agendamento será realizado através do e-mail
da CERF redefrio.viep@saude.mg.gov.br ou redefrio.viep@gmail.com . O técnico responsável pelo transporte
do imunobiológico deverá portar caixa térmica, termômetro e bobina congelada. 

A regional deverá acompanhar a demanda dos territórios e, a qualquer tempo, havendo necessidade poderá
solicitar - via SIES, doses adicionais para esta estratégia. Informar na justificativa AÇÕES EXTRA ROTINA e no
campo de observações "Ampliação temporária da faixa etária de administração da vacina meningocócica C
em adultos jovens de 16 a 30 anos."

 

 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2022

 

Aline Mendes Vimieiro

REFERÊNCIA TÉCNICA DA COORDENAÇÃO DE IMUNIZAÇÃO - CI

 

Marcela Lencine Ferraz

DIRETORA DE VIGILÂNCIA DE AGRAVOS TRANSMISSÍVEIS - DVAT

 

Elice Eliane Nobre Ribeiro

SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - SVE
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Hérica Vieira Santos

SUBSECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SUB.VS

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Mendes Vimieiro, Servidor (a) Público (a), em
28/10/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Lencine Ferraz, Diretor (a), em 28/10/2022, às 16:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Elice Eliane Nobre Ribeiro, Superintendente, em 28/10/2022,
às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Curzio Laguardia, Superintendente, em 04/11/2022, às
19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55510041 e o
código CRC 963B8ECB.
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